
Prefeitura Municipal de Guanhães
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LSI W« 1.737, DS 05 08 33T3IBBO 3B 1995.

33300TTO 3M U t t D A ATIVi.

10 OOTOJmta 3X3RCÍCIO

Paço sanar qua a Casara Municipal da Ouanhaea, Jatado da

larais, aprovou a aã sanciono a eaguinte Leil
/

Art» l* — Tiea o Executivo Municipal, autorizado a eonce

dar desconto da 4Qf (quarenta por o cm to) aoa contribuintes inscritos *
e* Dívida Ativa que ouitarea seus débitos ate* 20 de outubro da 1995*

Art. 2* — SUca acrescida na tabela II» a letra "P"f da
Lei ai 1.605 de 27 de desembro da 1990 * OÍOIOO TRI3tJT/*íIO DO KOTTIcf.

PIO U3 30AHHX3S, COM valor por K2 de. R|0t50 (cinquenta centavos) onda*

aerí aplicada a alíquota de 1̂  (n« por oento)9 prevista na tabela I, dês

ta neaaa Leif noa iaóVcia irbanoe não loteadoa existentes dentro da á-

rea urbana e/ou suburbana (periferia) da eade do Município.

Art. 3& - Seta Lei entra ea vigor na data da aoa publioa

çaov revogadas aã disposições eai contrario*

Prefeitura Municipal da Suanhaaa» aoa 05 da seteabro de

1995.
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